CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 4.035-B DE 2023

Institui o més de agosto como o Més
Nacional de Combate a Desigualdade
Social e de Enfrentamento a Pobreza.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei institui o més de agosto como o
Més Nacional de Combate a Desigualdade Social e de
Enfrentamento a Pobreza, a ser incluido no calendédrio oficial
da Uniédo.

Art. 2° Fica instituido o més de agosto como Més
Nacional de Combate a Desigualdade Social e de Enfrentamento
a Pobreza, periodo em que o Congresso Nacional analisara as
politicas publicas do governo federal a fim de fiscalizar a
implementacdo, a consolidacdo e a expansdo de politicas
pUblicas sociais em caradter nacional.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala das Sessdes, em 26 de junho de 2025.
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